LEI 016, de 02 de março de 2001.


Institui a Bolsa Transporte Escolar e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º Fica instituída a Bolsa Transporte Escolar aos estudantes do Município nos seguintes termos:

I – aos estudantes do ensino médio será concedida Bolsa Transporte Escolar no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) mensais.

II – aos estudantes do ensino supletivo será concedida Bolsa Transporte Escolar, no valor de R$ 2,00 (dois reais), por dia matriculado, pagos mensalmente.

III – aos estudantes universitários será concedida Bolsa Transporte Escolar no valor de 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos), por dia matriculado, pagos mensalmente.


Parágrafo Único Para efeitos dos incisos I e II acima, o valor estipulado será reduzido à metade para os estudantes residentes na área urbana do Município.




Art. 2º para a obtenção do benefício instituído na forma do artigo 1º, o estudante deverá, obrigatoriamente comprovar:

a) Matrícula em estabelecimento de ensino oficial fora do município;

b) Comprovante de residência e fixação no Município de Westfália;

c) Ser usuário do serviço de transporte para o deslocamento à Escola.




Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotações orçamentárias próprias.




Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 02 de março de 2001.


Registre-se e Publique-se 

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal








